
INDICAÇÃO Nº 
610
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que atualize urgentemente o valor mensal pago como auxílio aos professores optantes pela Bolsa Mestrado para R$ 1800,00 (mil e oitocentos reais).

JUSTIFICATIVA

O Decreto 48 298/03, que regulamenta a lei 11 498/03, estabeleceu em seu Artigo 2º, inciso I, o valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) como ajuda de custa ao professor participante do programa Bolsa Mestrado, desde que continue em sala de aula.

O valor é modestíssimo e em alguns casos não cobre sequer a metade do valor cobrado por instituições acadêmicas reconhecidas pela CAPES. Considerando-se a importância de um curso de pós-graduação (mestrado ou doutorado) e a necessidade de investimentos na formação continuada dos educadores (em muitos casos, feita por conta do próprio educador), há de se entender o quão irrisório é o valor vigente hoje.

Nossa intenção, nessa proposta de indicação é que o Governador avalie o valor fixado e o altere para os propostos R$ 1800,00.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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